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lEI N9 1.572, DE 16 DE JUNHO DE 1. 983

''DiSJie sabre a criação de "Balcão deEiiq?re 

gos" po Município e dá outras providências".

Doutor PAULO ROBER'ID DE CAR\/ALHO SCl\MILIA, Prefeito Municipal

de cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER~ A dMAPA mNICIPAL DOCRE'lW E EIE PRCMOI.GA A

sm3UINlE lEI:

Artigo 19 - A Prefeitura Municipal, através da Diretoria de

Pranoção Social, criará im óIgão prq>rio denanina:1o "Balcão de Etrpregos", pa

ra cadastranento de desanpregad.cE e respectivas funçêea,

Artigo 29 - A Diretoria de Prano-;:ão Social, ficará imbuida de

perccerar as indústrias, o canércio, e empresas em geral para 1evantanentos de

Va:.Jas existentes, pcdendo fhmar CXltIpranisso de intercânbio.

Artigo 39 - Os serviços de cadastranento efetuados pela Direto

ria de pJ:atlOÇão Social não d:>rigará o cadastrado as e:npresas a nenhuma e~e

de pagamento, a que título for•.

Artigo 49 - A p:r:anoçãoSOcial,' fará divulgar através do Ot9ão

Oficial do M.1ni.clpio "CmZEIRO" ,relação semanal de enpregos solicitados, bem

cano va:;as ex1smntes.

Artigo 59 - A Pranoção SOCial, manterá fichário pr4>rio, bem I

cano 1nq:>ressas para tal finalidade, sendo sanante seu uso peml1.tido 00 11léllU1Se!.

do par pessoas pertencentes ao Ó1:qão etexias inf0111laÇi5es de carãter estritanen

te cxnfidenc1al.



Estado de São Paulo

O n r ~ Qvl}vv

PROCURADORIA JURIDICA

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, Devoagadasas disposlçees

Publicado na secretaria da Pmfeltura Municipal decruze1ro ,

em 16 de junho de 1.983.




